
Tabela 4.22: Critérios de projeto para proteção por chuveiros automáticos de armazenamento em estruturas-suporte de fileira simples ou dupla de 

líquidos de classe II e III em recipientes intermediários para granel, rígidos e não metálicos aprovados 

Capacidade 
máxima 

(L) 

Altura máxima 
 de armazenamento 

(m) 

Altura máxima 
do teto 

(m) 

Proteção por chuveiros de teto 

Notas 
Tipo Projeto 

3.000 7,5 9,0 
Tipo spray 

Esquema “B” 
Ver item 4.20.7.2 7,5 

Notas: 
1) IBC rígidos e não metálicos que tenham sido submetidos a um ensaio-padrão de fogo, que tenham demonstrado desempenho satisfatório e que sejam
identificados como ensaiados e aprovados, de acordo com Norma Brasileira aplicável ou recomenda-se a UL 2368.
2) Largura máxima da estrutura-suporte: 2,70 m.
3) Largura mínima dos corredores: 2,40 m.
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